










Este conteúdo tem caráter informativo sem cunho oficial.
Fonte: Regimento Interno do TST.
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SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO
DO PRESIDENTE

DURANTE O PRONUNCIAMENTO
DO RELATÓRIO SÃO

PROIBIDAS INTERRUPÇÕES

CASO SEJAM 
AUTORIZADOS

COM A POSSIBILIDADE DE OS
ADVOGADOS APRESENTAREM
ARGUMENTOS RELATIVOS 

À MATÉRIA DE FATO,

PODERÃO SER SOLICITADOS
ESCLARECIMENTOS AO

RELATOR SOBRE O VOTO

COMEÇANDO COM O
DO RELATOR

OS VOTOS SERÃO COLHIDOS
EM ORDEM DECRESCENTE

DE ANTIGUIDADE

SE HOUVER
POSIÇÃO CONTRÁRIA
DE ALGUM MINISTRO

O PRESIDENTE
PROCLAMA
O RESULTADO

SE NÃO HOUVER 
DIVERGÊNCIA

VOTO DO
RELATOR

AS VOTAÇÕES SE
INICIAM COM O

VOTAÇÕES

VISTA
EM MESA
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